
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
RESOLUÇÃO INEA Nº 38 DE 11 DE AGOSTO DE 2011 
 

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PELOS AGRICULTORES, 
AGROINDÚSTRIAS E DEMAIS PLANTADORES 
DE CANA-DE-AÇUCAR, QUE UTILIZAM A 
PRÁTICA DE QUEIMADA COMO MÉTODO 
DESPALHADOR E FACILITADOR DO CORTE 
DA CULTURA NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 

 
O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
reunido no dia 08 de julho de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8°, 
XVIII do Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- ser o INEA o órgão gestor e executor da política estadual de preservação ambiental 
com a missão de proteger, conservar e recuperar o meio ambiente para promover o 
desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro; 
- o que dispõe a Lei Estadual nº 5.990, de 20 de junho de 2011, “que determina a 
comunicação ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, a data, o horário e o local da queima”, conforme estabelecido em seu 
art. 4º, inciso IV, e  
- a Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, em especial o § único do art. 27, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°- Fica estabelecido que a permissão para queima controlada de palha de cana-
de-açúcar, como método despalhador e facilitador do corte, no Estado do Rio de 
Janeiro, somente se dará após a comunicação ao INEA, na forma prevista no art. 6º da 
Lei Estadual nº 5.990, de 20 de junho de 2011, e tal comunicação será feita mediante o 
requerimento anexo da presente Resolução. 
 
Art. 2º- O requerimento, em duas vias, deverá ser subscrito pelo responsável pela 
cultura, e deverá ser acompanhado de: cópia do CPF, cópia do documento de 
titularidade ou arrendamento da área da cultura, planta de localização georreferenciada 
DATUM WGS (Google Earth), em escala compatível. 
 
§ 1º- A exigência de que trata este artigo, no que se refere à necessidade de 
apresentação de planta de localização georreferenciada, vigerá a partir da safra que 
sucederá à que se encontra em curso, de 2011/2012. 
§ 2º- O requerimento para a queima pode ser apresentado individualmente pelo titular 
do imóvel, por grupo de titulares ou por agroindústria que mantenha com o mesmo 



titular, ou diversos titulares, contrato de arrendamento, parceria ou outro instrumento 
hábil a garantir o fornecimento de cana-de-açúcar para suas atividades. 
§ 3º- O documento, no caso de grupo de titulares, poderá ser subscrito pela associação 
de fornecedores de cana-de-açúcar da região onde se insere a área objeto da queima, 
ficando os associados responsáveis pelo cumprimento das exigências legais e a 
entidade apenas pela apresentação dos documentos necessários à instrução do 
requerimento. 
§ 4º - O requerimento de comunicação, sendo contíguos os imóveis, pode ser instruído 
com uma única planta ou croqui, sendo que cada imóvel deverá ser referido à 
respectiva matrícula ou ao documento imobiliário a que corresponder. 
§ 5º - O requerimento de comunicação será instruído com procuração específica, 
quando efetuado por terceiro, pessoa física ou jurídica. 
 
Art. 3°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2011 
 
MARILENE RAMOS 
Presidente do INEA 
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